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              PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

            CNPJ: 01.321.850/0001-54

                          Av. Brasil n° 1.059- Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT – CEP: 78.595-000

                          www.apiacas.mt.gov.br - Telefone/Fax (066) 3593-2200

TERMO DE REFERENCIA

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES

1. Número do Pregão: 049/2022
2. Categoria de Investimento: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- LOCAÇÃO DE ONIBUS RODOVIÁRIO.
3. Projeto Atividade: ATIVIDADE A CARGO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
4. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO PARA UMA VIAGEM  DE IDA E VOLTA SAINDO TREVO DO CEARÁ/Mt, MT 208 km PARA LORENA/SP PARATY/RJ E RETORNO, TRANSPORTANDO A FANFARRA MUNICIPAL. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE APIACÁS.
	Item
	Material
	Descrição do Material
	Un.Med.
	Qtde do Item 
	Preço Unit. Máximo
	Preço Total

	1
	02-01-3866
	Veiculo para transporte de passageiros com 55 lugares, poltronas Soft, Ar Condicionado, água Mineral,  Banheiro, veiculo com 02 motoristas, cadastrado na AGER, ANTT E MINISTÉRIO DO TURISMO, ida e volta, no Trecho do Trevo do Ceará, MT 208 trevo para Apiacás, para a cidade de Lorena/SP , para a cidade de Paraty-RJ, com retorno para o Trevo do Ceará na MT 208, trevo para Apiacás, para transportar a Fanfarra Municipal de Apiacás
	UN
	       1
	
	


             Este é o valor global máximo a ser pago nos itens acima.
             O valor acima é o valor de mercado na região pesquisado em empresas do ramo e utilizando também contratos anteriores.
5. Justificativa:  Necessidade em contratar Veiculo para transporte de passageiros, ida e volta, no Trecho do Trevo do Ceará, MT 208 trevo para Apiacás, para a cidade de Lorena/SP , para a cidade de Paraty-RJ, com retorno para o Trevo do Ceará na MT 208, trevo para Apiacás, considerando que  a  Banda Municipal participou  da 6ª copa Centro Oeste de Bandas e Fanfarras e ficou classificada em 2º lugar, com essa classificação irá representar nosso município e o nosso Estado na Copa Brasileira de Bandas e Fanfarras, na cidade de Lorena em São Paulo, aceitando o convite  da Liga Brasileira de Bandas e Fanfarras, com essa participação oferecemos aos adolescentes membros da Banda, oportunidade  para promover a construção da personalidade, com dignidade , qualidade, conhecimento e educação.

6. Resultados Esperados:

· Atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, aceitando o convite  da Liga Brasileira de Bandas e Fanfarras, com essa participação oferecemos aos adolescentes membros da Banda, oportunidade  para promover a construção da personalidade, com dignidade , qualidade, conhecimento e educação
7. Das Obrigações da Contratada

· 7.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

· 7.2. Cumprir o Cronograma de viagem com saída dia 10/11/2022 e retorno em 13/11/2022.

· Oferecer ambiente seguro e manter o Banheiro do Veiculo sempre limpo.
· Manter o estoque de água mineral sempre abastecido.
· Seguro individual de todos os passageiros

· Ter cadastrado na AGER, ANTT E MINISTÉRIO DO TURISMO
· 7.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

· 7.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

· 7.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

· 7.6. Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência;

· 7.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

· 7.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

· 7.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

· 7.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;

· 7.12. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados automaticamente na ata de Registro de Preço.

· 7.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

· 7.14. A Entrega das passagens é imediatamente após a solicitação.
· 7.15. A(s) empresa(s) contratada(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação:
· 7.15.1. No ato da assinatura do contrato, deverão apresentar Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO).
· 7.15.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos ambientais no ambiente de trabalho.

· 7.15.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PPRA.
· 7.15.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pela contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejará a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da Lei nº 8.666/1993.
8 - Da Aquisição Prazo de Entrega e forma de entrega da Vigência, Local da entrega: 

· A prestação do serviços será na data já estipulada com saída do ponto de partida na data de 10/11/2022 e retorno em 13/11/2022.

· A vigência da Ata de Registro de Preço será de um ano a partir da data de sua assinatura.
9 - Condições de Pagamento

O pagamento será efetuado após a prestação dos serviço, com a apresentação da nota fiscal devidamente atestada e liquidada Pela Secretaria Municipal de Finanças do Município. 

Apiacás/MT., 29 de setembro de 2022.

_______________________________ 

Franciane Macedo de Amorim
Secretária Municipal de Educação
